
Mairiporã,23 de outubro de 2018.
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Saúde e A

Nobres Pares. MairiPor

Vrce Presidente

Na certeza de, poder contar com a imprescindível atenção e

colaboração de todos, subscrevo-me.

Atenciosamente.

VEREADOR

de

I

As suas excelências os senhores,

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPÀL DE MAIRIPORÃ

Mairiporã - SP.
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Ç.stafo fe São cPaub

Apresento à consideração dos nobres colegas o incluso projeto

de lei, que Institui no Calenddrio Oficial do Município de Mairiporã o "Dia do Jovem

Crislão Evongélica", a ser comemorado, anualmente, no terceiro sábado do mês de
novembro, para apreciação e posterior deliberação de vossas excelências.

Câ.mara ful-unicipat fe ful-arnporã

CV/DLP.MIMC
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Estafo le Sao cPaufo

rxposrÇÃo DE Morrvos

Senhor Presidente.

O presente projeto de lei tem por objetivo prestar merecida homenagem aojovem
cristão evangé[ico.

Ser jovem não é fácil e nunca foi; as paixões mundanas tentam tirá-los do

caminho de Cristo, as amizades tentam Íazê-los acreditar que o que fazem as pessoÍs no

mundo é normal, que os conceitos podem ser distorcidos, entre outros exemplos.

Esses são só alguns exemplos do que o jovem certamente passa durante sua

caminhada.

É dificil serjovem e andar na contramão do mundo, porém o senhor Deus também

tem uma mensagem para nós a cada dia, e ela deve estar no nosso coração. cravada e

gravada como um selo etemo, paÍa quÇ nunca nos esqueçamos.

Paulo, na carta aos romanos escreve para que nossa mente seja renovada dia-a-dia
e que não nos conformemos com este mundo:

,,8 NÃO VOS CONFORMEIS A ESTE MUNDO, MÁS TRÁNSFORMAI-VOS PELA

RENOI/ÁÇÃO DA VOSSÁ MENTE, PARÁ ?UE EXPERIMENTEIS QUAL SEJÁ A BOA,

AGRÁDÁVEL, E PERFEITA VONTADE DE DEUS.'' RM 12:2

Dessa forma, com o objetivo de reforçar a fe do jovem evangélico é rigor a

presente homenagem a essas pessoas em formação, que tanto têm e terão a contribuir com
a nossa sociedade no futuro, através do crescimento da fe em Deus.

Diante do exposto, rogo pela aprovação unânime do presente projeto de lei.

Plenário "27 de Março",23 de outubro de 2018.

P

GV/DLP.MIMC

VEREADOR

Câ.mara lvÍunicipaf fe foíairiporã
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Câm"ara fulunicipaf [e fulotriporã

,Estdío [e São rPau[o

PROJETO DE LEI N" 163 DE 2OI8

(Aqlter: Vereador Cicero Pereira dos Santos)

.q cÂnr.q.nÁ, MUNICIpAL nB nta.IRtp<lRÃ ApRovou:

Art. 1o Fica instituído no Calendif io Oficial do Município de Mairiporã o "Dia
do Jovem Cristão Evangélico ", a selcomemorado, anualmente, no terceiro sábado do
mês de novembro.

Art.2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "27 de Março", 23 de outubro de 2018.

VEREADOR

GV/I)LP-MIMC

Institui no Calendário Oficial do

Município de Mairiporã o "Dia do Jovem
Cristão Evangélico", a ser comemorado,

anualmente. no terceiro sdbado do mês

de novembro.
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ASSUNTO
llnstitui no Calendário Oficial do Município de Mairiporã o Dia do lovem Cristão
lEvangélico, a ser comemorado, anualmente, no teTceiro sábado do mês de
Inovembro.

AUTOR: lcrceno eenelnA Dos sANTos

DAÍA 26/tQ/2OtA - \Q:Z I ABERTO

REMETENTE Diretoria Jurídica
lo.rrrnorÁ*ro

Comissão de Justiça, Legislação e
Redação

DascRrçÃo NOI\4EAR RELATORIA E EXARAR PARECER

l)d'9tno t/**Ja"z )
/

/} i ç ,LJ^ L G-

firt



ffi

1ft
Câmora

Parecer ao Projeto de Lei n' 163/2018, que Institui no Calendii'r'io Oficial do Município o "Dia
do Jovem Cristão Evangélico", a ser comemorado anualmente, no terceiro sábado do mês de
novembro.

I _ RELATÓRIO

O Vereador Cicero Pereira dos Santos propõe a matéria em tela
que institui no Calendário Oficial do Municipio o "Dia do Jovem Cristão Evangélico".

II. VOTO DO RELATOR

podendo o poder Legisrat,r" $"íil'" r13..T;";:â;f'*o 
legal' regimental e constitucional'

Não se vislumbra no âmbito desta Comissão qualquer óbice às
normas legais, regimentais e constitucionais que disciplinam o objeto da propositura.

No que tange aos aspectos gramatical, redacional e lógico a mesma
se encontra perfeita.

Diante de
constitucionalidade e legalidade.

todo o exposto, este Relator opina pela sua

E o meu parecer.

Pleruirio "27 de março", l0 de dezembro de 2018.

Anto

fuLunicip a [ fe %-atnp orã

r

/Aâbs

lEstaío [e São Qaufa

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTICA. LEGISLACÃO E REDACÃO
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C â.mara lví-unicip at [e gvlorriporã

Esto[o fe São Saub

Plenino "2T de ,,,5 de junho de 2017.

Antonlo
Vice- idente

Manoel UIZ

Secre

/Jâpc

conrrssÃo pprutaNrNtB nr.rusuca. r,BctslacÃo o nnnacÃo

A Comissão Permanente de Justiç4 Legislação e Redação em reunião de l0 de dezembro de
2018, considerando a posição do nobre Relator, opinou unanimemente pela aprovação do
Projeto de Lei n" 163/2018. Quanto ao mérito cabe aos Seúores Vereadores a decisão final.
Não havendo mais nada a ser tratado, encenou-se a presente Ata, que vai devidamente assinada
pelos nobres pares. Estiveram presentes os Seúores Vereadores: Antonio Aparecido Barbosa da
Silva, Manoel Ricardo Ruiz e Valdeci Femandes. .-.-.-.-.-.-.-.-.
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Observâção:

Sim Nío Ausente
Alexandre dos Santos PPS *
Antonio Aparecido Barbosa da Silva PSDB
Carlos Augusto Forti PTB
Cicero Pereira dos Santos PSC X
Doriedson Antonio da Silva Freitas REDE
Ricardo Vieira da Silva PSDB )(

PV {Juvenildo de Oliveira Dantas

Marcio Alexandre Emidio de Oliveira PSD Y
Marco Antonio Ribeiro Santos PSDB
Manoel fucardo Ruiz PSD
Ricardo Messias Barbosa xPSDB
Valdeci Femandes PV

^.Wilson Rogerio Rondina PSC v
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Câmara ÁVl-

Estafo [e São cPaulo

Ofício n" 593/2018

Mairiporã, i3 de dezembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Comunicamos que na 40' Reunião Ordinária foi APROVADO o PROJETO DE LEI
N' 1 631201 8, que Institui no Calendário Oficial do Município de Mairiporã o Dia do Jovem
Cristão Evangélico, a ser comemorado, anualmente, no terceiro sábado do mês de novembro.

Para que Vossa Excelência possa promulgar a competente lei, dentro do prazo legal,
transmitimos-lhe, em anexo, cópia autêntica do mencionado projeto.

Respeitosamente,

NIARCO RO SANTOS
e

A Sua Excelência o Senhor,
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA
P re leito Municipal de Mairiporâ
Mairipo

unicipaf fe %-atrtporõ

rã-SP
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Câmara fuí.unicipaf f,e fuí-orrrporã

Institui no Calendário Ofi.cial do
Município de Mairiporã o "Dia do Jovem
Cristão Eyangélico", a ser comemorado,
anualmenle, no terceiro sábado do mês

de noyembro.

(Autor: Vereador Cicero Pereira dos Santos)

A cÀMARA MUNICIpAL nr nt,uRrPoRÃ ApRovou:

Art. 1' Fica instituído no Calendário Oficial do Municipio de Mairiporã o "Dia
do Jovem Cristõo Evangélico", a ser comemorado, anualmente, no terceiro sábado do
mês de novembro.

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pleniírio "27 deMarço",12 de dezembro de 2018.

MESA DIRXTIVA

NIAITC IRO S OS
te

CARDO IAS BARBOSA
o

S

"S retáriocrc

ANT

lEstafo [e São ?aufo
AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N'163 DE 2018
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ESTÁ»O DE SAO PÁU»O

Ofício n" 06012018

Mairiporã, 20 de dezembro de 2018.

Scnhor Plcsider.rte.

Por ordem do Seúor Prefeito Municipal.

ANTOMO SHIGUEYUKI AIACYDA, encaminhamos a Vossa Excelência cópia das

Leis nos 3.791, 3.792,3.793,3.794, 3.795, 3.796 e 3.79712018, para constar dos

arquivos dessa digna Casa de Leis.

Atenciosamente,

FABIANA BRANDÃO E CAMPOS
Diretora Administrativa

A Sua Excelência MARCO ANTONIO RIBEIRO SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã
Mairiporã SP.

Álo:rso Antr tb prads

o:io/t',§-"t"'
,fr^arnbr./SATM


